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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO X 

 

 

                  DECLARAÇÃO  ITEM 20 

 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO QUE 

NÃO HÁ FUNCIONÁRIOS VINCULADOS AO RPPS DESSE 

FUNDO CONTRIBUINDO PARA O RPPS, CONFORME ITEM 

20DA RESOLUÇAO 153/2021. 

 

 

 

 

 

 

 ANNY RAQUEL MAURICIO BARROS VIEIRA 

       GESTORA FUPREB 
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